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EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 133/2024/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 99/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024 
CONTRATADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PANORAMA LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 19 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024 - PROCESSO Nº 124/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação dos itens a empresa 
abaixo relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas 
as formalidades legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 94.919,60 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 20 de setembro de 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 20/09/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2024 

OBJETO O objeto deste contrato contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 
equipamentos a serem utilizados na Escola e CMEIs da rede Municipal de ensino do 
Município de Quatro Pontes, conforme especificações e demais elementos descritivos contidos 
neste Edital e no Termo de Referência - Anexo I - itens desertos no Pregão nº 074/2023. 
FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 – PREGÃO Nº 015/2024 – 
ELETRÔNICO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: 
MA COMERCIO DE RERIGERAÇÃO LTDA (CNPJ: 37.673.034/0001-57). VALOR TOTAL: 
R$ 49.543,00 (Quarta Trezentos e cinquenta e nove mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do contrato é de 90 (noventa) dias improrrogáveis.  PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias improrrogáveis. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, 23 de agosto de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER 
Prefeito 

 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR25/2024 

Processo Administrativo: Nº 032/2024 
Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando o fornecimento de 
Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes pela Farmácia do Centro de 
Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados pelo REMUME), durante o período de 
vigência da ATA, conforme especificações e demais elementos descritivos contidos neste Edital 
e no Termo de Referência - Anexo I – itens desertos no Pregão 006/2024. Empresas vencedoras 
valor total: R$ 78.863,30 (setenta e oito mil e oitocentos e sessenta e três reais e trinta 
centavos): LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA (04071245000160) com os lotes: 6, 7 e 
40 no valor total de R$ 6.776,60 (seis mil e setecentos e setenta e seis reais e sessenta 
centavos). PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (02816696000154) com os lotes: 4, 25 e 
27 no valor total de R$ 1.090,26 (um mil e noventa reais e vinte e seis centavos). ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (12014370000167) com o lote: 21 no valor 
total de R$ 302,28 (trezentos e dois reais e vinte e oito centavos). ECO FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA (85477586000132) com os lotes: 8 e 31 no valor total de R$ 
388,00 (trezentos e oitenta e oito reais). CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. 
EIRELI EPP (32743242000161) com o lote: 28 no valor total de R$ 1.778,80 (um mil e 
setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). ILG COMERCIAL 
LTDA (20657155000102) com os lotes: 13 e 33 no valor total de R$ 21.233,00 (vinte e um mil 
e duzentos e trinta e três reais). S & R DISTRIBUIDORA LTDA (04889315000192) com o 
lote: 9 no valor total de R$ 4.908,50 (quatro mil e novecentos e oito reais e cinquenta 
centavos). SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (09944371000104) com 
o lote: 3 no valor total de R$ 1.122,00 (um mil e cento e vinte e dois reais). CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (03652030000332) com os lotes: 1, 
2, 16, 17, 22 e 32 no valor total de R$ 5.635,00 (cinco mil e seiscentos e trinta e cinco 
reais). BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA ME (26089337000100) com o lote: 39 no 
valor total de R$ 2.560,00 (dois mil e quinhentos e sessenta reais). DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES LTDA (25279552000101) com os lotes: 11, 20, 35 e 36 no valor 
total de R$ 2.113,86 (dois mil e cento e treze reais e oitenta e seis centavos). PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (81706251000198) com os 
lotes: 5, 19 e 24 no valor total de R$ 10.990,00 (dez mil e novecentos e noventa reais). NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA (41365113000178) com os lotes: 12 e 15 no valor total de R$ 
3.965,00 (três mil e novecentos e sessenta e cinco reais). GMC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (51205028000104) com o lote: 38 no valor total de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais). Itens desertos: 18, 23, 34 e 37. Itens fracassados: 10,14, 26, 29 e 30. 
QUATRO PONTES - PR, 20 de setembro de 2024. 

LUCAS LUAN TONELLI 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2024
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para a execução global (material e mão de obra) de novos 
abrigos em ponto de parada de ônibus, a serem instalados em diversos logradouros públicos do 
Município de Toledo, Estado do Paraná, para atendimento aos usuários do sistema do Transporte 
Público Coletivo e Transporte Escolar. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação 
é R$ 1.727.118,50 (um milhão setecentos e vinte e sete mil cento e dezoito reais e cinquenta 
centavos). PAGAMENTO: será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 180 (cento 
e oitenta) dias corridos, contados do próximo dia útil da emissão da Ordem de Serviço. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 0677/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Contratação da empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO, inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28, localizada na Rua José João 
Muraro, 1944 - Jardim Porto Alegre, para a execução global (material e mão de obra) de novos 
abrigos em ponto de parada de ônibus, a serem instalados em diversos logradouros públicos do 
Município de Toledo, Estado do Paraná, para atendimento aos usuários do sistema do Transporte 
Público Coletivo e Transporte Escolar. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação 
é R$ 1.727.118,50 (um milhão setecentos e vinte e sete mil cento e dezoito reais e cinquenta 
centavos). Contrato firmado em 20 de setembro de 2024, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 043/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2024
CONTRATADO: FERNAMED LTDA
ENDEREÇO: Rua Cassiano Jorge Fernandes, 2058                      CIDADE: Cascavel                            
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa FERNAMED LTDA, inscrita sob o CNPJ 04.759.433/0001- 
86, Rua Cassiano Jorge Fernandes, 2058, Cascavel/PR, por meio de processo de Dispensa de 
Licitação para o fornecimento de Fio Cirúrgico, em atendimento à demanda da Unidade Móvel 
de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES). VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da 
contratação é de R$ 7.300,80 (sete mil, trezentos reais e oitenta centavos). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura 
do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 679/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FERNAMED LTDA
OBJETO: Contratação da empresa FERNAMED LTDA, inscrita sob o CNPJ 04.759.433/0001- 
86, Rua Cassiano Jorge Fernandes, 2058, Cascavel/PR, por meio de processo de Dispensa de 
Licitação para o fornecimento de Fio Cirúrgico, em atendimento à demanda da Unidade Móvel 
de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES). VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da 
contratação é de R$ 7.300,80 (sete mil, trezentos reais e oitenta centavos). Contrato firmado em 
20 de setembro de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 460/2024.

Produção rentável aliada à sus-
tentabilidade é a principal preocu-
pação de quem tem no campo o seu 
sustento. Esse cuidado garante que 
o que é produzido seja visto com 
bons olhos, tanto na venda local 
quanto no comércio com outros pa-
íses. Para apoiar quem se preocupa 
com o meio ambiente enquanto pro-
duz, o Governo do Estado incentiva a 
geração de energia própria e susten-
tável no campo, seja por meio solar 
ou de biogás.

Com o programa Paraná Energia 
Rural Renovável (RenovaPR), da Se-
cretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento (Seab), via Instituto 
de Desenvolvimento Rural (IDR-Pa-
raná), produtores rurais podem vis-

lumbrar não só a economia na conta 
de luz, mas também, no caso do bio-
gás, resolver um passivo ambiental 
que acomete principalmente os pro-
dutores de animais, seja de bovinos, 
de suínos ou de aves.

É o que fez o suinocultor Ari Luiz 
Schlindwein, de 54 anos. Com apoio 
do RenovaPR, ele instalou um bio-
digestor na sua granja de suínos em 
Marechal Cândido Rondon. Para 
dar vida ao sonho de ter uma gran-
ja energeticamente autossuficiente 
e sustentável, Ari contou com finan-
ciamento do Banco do Agricultor Pa-
ranaense, que subsidia o custo finan-
ceiro do investimento, por meio do 
programa RenovaPR.

“Quando fui atrás para saber mais 

 ̘ Ari Luiz Schlindwein tinha como objetivo fazer uma granja energeticamente autossuficiente e ambientalmente correta

Com apoio do Estado, suinocultor instala 
biodigestor para produzir sustentavelmente

ROBERTO DZIURA JR/AEN

sobre o biodigestor, um empresá-
rio comentou comigo sobre essa li-
nha do RenovaPR. No começo eu até 
pensei em desistir, com medo de não 
dar certo, mas deu, consegui o di-
nheiro sem juros e com carência para 
pagamento”, lembra.

Schlindwein iniciou a produção 
de suínos em 2020, já com o ob-
jetivo de fazer uma granja energe-
ticamente autossuficiente e am-
bientalmente correta. “Eu sempre 
tive o cuidado com o dejeto desde 
quando comecei, em 2008, na mi-
nha outra granja, porque se o deje-
to escorrer para uma lagoa ou na 
mata sem ser tratado, ele contami-
na a água e mata as árvores,” con-
ta o produtor. “Eu queria fazer uma 
estrutura correta, limpa, sem pre-
judicar a natureza.”

O projeto da propriedade, inclusi-
ve, foi feito por ele próprio. Ele cons-
truía granjas para um grande frigo-
rífico no Interior antes de fazer as 
próprias. Foi assim que ele viu as 
vantagens de se ter um biodigestor, 
após implantar uma estrutura para o 
vizinho, também produtor de suínos. 
“Achei muito interessante a constru-
ção, eliminar esses efeitos colaterais 

que o dejeto proporciona para natu-
reza. O dejeto sai limpo e você pode 
usar ele em cima da plantação sem 
problema nenhum”, comenta.

A propriedade de Ari Schlindwein, 
em Marechal, é um crechário com 11 
mil leitões, em uma etapa de vida em 
que o porco ainda é jovem, chegan-
do com 28 dias em cerca de oito qui-
los, e permanecendo ali por mais 42 
dias, até chegar ao peso de 23 qui-
los. Essa é a fase crucial de desenvol-
vimento do suíno, em que a alimenta-
ção e a vacinação são fundamentais 
para que o porco chegue até a próxi-
ma fase, a de terminação, antes de 
seguir para o frigorífico.

APOIO – O RenovaPR foi criado 
pelo Governo do Estado com o obje-
tivo de incentivar a produção de ener-
gia limpa e sustentável no campo. 
Desde 2021, quando foi implantado, 
já foram mais de 26 mil usinas fo-
tovoltaicas ou de biogás instaladas, 
sobretudo de energia solar. No entan-
to, a meta é intensificar ainda mais a 
instalação de biodigestores.

Com subsídio da taxa de juros 
feito pelo Banco do Agricultor Para-
naense, com operação da Fomen-

to Paraná, o Estado banca parte ou 
a integralidade dos juros do financia-
mento para instalação de fontes de 
energia renováveis, como solar e bio-
gás, no meio rural.

“Foi mais rápido do que eu pen-
sei. Quando estavam prontas as 
instalações da granja saiu o finan-
ciamento para o biodigestor e deu 
certo de concluirmos tudo junto”, 
ressalta Ari Luiz Schlindwein. O fi-
nanciamento para a construção do 
biodigestor foi de R$ 663 mil, a juro 
zero, com prazo de pagamento de 
10 anos e carência de três.

Segundo dados do Centro Inter-
nacional de Energias Renováveis 
(Cibiogás), até 2023 o Brasil pos-
suía 1.365 plantas de biogás, sen-
do que os estados com o maior nú-
mero de plantas são o Paraná (391), 
Minas Gerais (349), Santa Catari-
na (119), São Paulo (108) e Goiás 
(108). De 2022 para 2023, os esta-
dos com maior percentual de cres-
cimento em relação a plantas de 
biogás foram o Paraná (54%), Goiás 
(44%), Mato Grosso do Sul (41%), 
Rio Grande do Sul (39%), São Paulo 
(34%) e Rio de janeiro (27%).

Segundo o coordenador de Ener-

gias Renováveis no IDR-Paraná, 
Herlon Almeida, o objetivo do Re-
novaPR é justamente esse: reduzir 
custos, possibilitar a ampliação da 
produção e o cuidado com o meio 
ambiente. “O tratamento de dejetos 
animais melhora a condição da pro-
priedade e permite ao produtor am-
pliar o plantel, que é uma das ne-
cessidades que todos os produtores 
de proteína têm, isto é, verticalizar a 
produção”, explica Almeida. “O tra-
tamento adequado de dejetos é que 
vai viabilizar as licenças ambientais 
para essa ampliação.”

Almeida também ressalta que, 
apesar de ser um investimento mais 
alto em comparação a energia so-
lar, é algo que se paga rapidamente. 
“O maior desafio para a expansão do 
biogás é os produtores entenderem 
que o investimento, embora compa-
rativamente mais alto, vale a pena. O 
produtor recupera o capital investido 
em pouco tempo e, mesmo que ele 
demande mais mão de obra numa 
propriedade, isso se paga”, finaliza o 
técnico do IDR-PR.

Da AEN
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Brasil avança em negociações de 
proteínas para o México

A Associação Brasileira de Prote-
ína Animal (ABPA) participou, na úl-
tima quinta-feira (29), de uma série 
de agendas lideradas pelos Secre-
tário de Relações Internacionais do 
Ministério da Agricultura, Roberto 
Serroni Perosa, e pelo Secretário de 
Defesa Agropecuária, Carlos Gou-
lart, na cidade do México.

Além de agendas com interlocu-
tores do setor privado local, o dire-
tor de mercados da ABPA, Luís Rua, 
juntamente com a coordenadora 
de marketing da associação, Naya-
ra Dalmolin, participaram de uma 
ação em parceria com a Agência 
Brasileira de Promoção de Expor-
tações e Investimentos (ApexBra-
sil), com a ABIEC (Associação Brasi-
leira das Indústrias Exportadoras de 
Carnes) e a embaixada do Brasil na 
Cidade do México para promoção 
de negócios e de laços com o mer-
cado mexicano. A ação, ocorrida na 
embaixada brasileira na Cidade do 
México, contou com a presença dos 
Secretários Perosa e Goulart, além 
do embaixador do Brasil no México, 
Fernando Coimbra, de representan-
tes dos ministérios da Agricultura 
e das Relações Exteriores e de dez 

empresas brasileiras.
Em sua apresentação, Rua des-

tacou as intenções do setor produti-
vo de reforçar as parcerias de apoio 
à oferta de alimentos e de seguran-
ça alimentar ao México com carnes 
de aves, carne suína, ovos e mate-
rial genético de aves. Nesse sen-
tido, abordou atributos que fazem 
do Brasil um parceiro estratégico, 
como a alta qualidade dos produ-
tos, o status sanitário do país e a 
sustentabilidade da produção.

A agenda contou, ainda, de encon-
tros com representações do Governo 
Mexicano e com integrantes do Con-
selho Méxicano da Carne (Comecarne).

“A boa notícia foi o restabeleci-
mento do fluxo de genética avíco-
la para o mercado mexicano, nos-
so maior importador do segmento, 
além de expectativas positivas nos 
avanços para a retomada das ex-
portações gaúchas de carne de aves 
para esse destino. Também há boas 
expectativas quanto às negociações 
tarifárias, que deverão ter impactos 
positivos para a avicultura e a suino-
cultura do Brasil”, analisa Rua.

O México é o nono destino das 
exportações brasileiras de carne de 

frango, com embarques de 108,5 mil 
toneladas entre janeiro e julho, com 
crescimento de 8,4% em relação ao 
mesmo período do ano passado.  O 
crescimento é ainda mais expres-
sivo para carne suína, com alta de 
150,4% em relação ao mesmo pe-
ríodo do ano passado, chegando a 
19,1 mil toneladas.

SOBRE A ABPA – A ABPA é a re-
presentação político-institucional da 
avicultura e da suinocultura do Bra-
sil. Congrega mais de 140 empresas 
e entidades dos vários elos da avicul-
tura e da suinocultura do Brasil, res-
ponsáveis por uma pauta exporta-
dora superior a US$ 9 bilhões. Sob 
a tutela da ABPA está a gestão, em 
parceria com a ApexBrasil, das cin-
co marcas setoriais das exportações 
brasileiras de aves, ovos e suínos: 
Brazilian Chicken, Brazilian Egg, Bra-
zilian Breeders, Brazilian Duck e Bra-
zilian Pork. Por meio de suas marcas 
setoriais, a ABPA promove ações es-
peciais em mercados-alvo e divulga 
os diferenciais dos produtos avícolas 
e suinícolas do Brasil – como a quali-
dade, o status sanitário e a sustenta-
bilidade da produção –, fomentando 

novos negócios para a cadeia expor-
tadora de ovos, de material genético, 
de carne de frangos e de suínos.

SOBRE AS MARCAS SETO-
RIAIS – Os Projetos Setoriais Brazi-
lian Chicken, Brazilian Egg, Brazilian 
Breeders, Brazilian Duck e Brazilian 
Pork são mantidos pela ABPA em 
parceria com a ApexBrasil com o ob-
jetivo de promover, junto ao merca-
do internacional, as carnes de fran-
gos, de suínos, patos, ovos e material 
genético produzidos no Brasil. Por 
meio da participação em feiras, rea-
lização de workshops e outras ações 
especiais de promoção comercial, os 
projetos valorizam atributos destes 
setores produtivos – como a qualida-
de, o status sanitário e a sustentabi-
lidade da produção –, valorizando as 
marcas internacionais dos produtos 
e fomentando novos negócios para 
os exportadores brasileiros. Atual-
mente, cerca de 62 empresas partici-
pam dos projetos. Informações sobre 
como fazer parte dos projetos seto-
riais podem ser obtidas pelo e-mail 
Isis.sardella@abpa-br.org.

SÃO PAULO
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Administração e Saúde deste Município, com o tema “CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE”.

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO Nº 07 DE VIGÊNCIA E N° 08 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 378/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a Empresa MPAR 
CONSULTORIA TÉCNICA EM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.806.751/0001-96, com endereço à Rua Coronel José Carvalho de Oliveira, nº 421, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP 
81.570-160, e-mail: mpar.projetos@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. MICHEL MUSSI, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.985.711-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 838.863.209-44, residente e domiciliado na Rua Doutor Gonzaga de Campos, nº 
242, Bairro Uberaba, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 
020/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E APLICAÇÃO 
DE ADITIVO ESTABILIZADOR DE SOLOS NUMA EXTENSÃO DE 100.300,27 M²  EM ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo 
nº 07): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 378/2023 por mais 30 (trinta) dias, com base no art. 57, § 
1°, inciso II e § 2° da Lei 8.666/93, iniciando em 14 de novembro de 2024 encerrando em 13 de dezembro de 2024, devido à necessidade de dar 
continuidade aos serviços, conforme solicitação da contratada, parecer fiscal e jurídico em anexos ao processo memorando 4.395/2024.Cláusula 
Segunda (Termo Aditivo nº 08): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato Administrativo de Obras n° 378/2023, por mais 60 
(noventa) dias, com base no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, iniciando em 22 de setembro de 2024 encerrando em 20 de novembro de 2024, 
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da contratada, parecer fiscal e jurídico em anexos ao processo.Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 20 de setembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

TERMO ADITIVO Nº 05 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 872/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.930.435/0001-22, Inscrição Estadual nº 90577593-61, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 363, com 
endereço na Vila Paraíso, s/nº, casa 02, sala 02, na cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, Fone: (44) 3649-5005, e-mail: 
licitacao@minerpal.com.br, neste ato representado pelo Sr. ADEMAR PAWLOWSKI, brasileiro, sócio proprietário, portador da cédula de identidade 
RG nº 317.923-SSP-SC, inscrito no CPF sob o nº 211.789.259-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 502, centro, na 
cidade de Palotina, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho 
de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2023, onde o objeto 
deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
CONCRETO ASFÁSTICO USINADO À QUENTE, EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO,  COM 428 METROS DE EXTENSÃO E 
ÁREA TOTAL DE  4.976,90 METROS QUADRADOS, CONFORME CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, a serem empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 05): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 872/2023 
por mais 60 (sessenta) dias, com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 22 de Setembro de 2024 e encerrando em 20 de Novembro 
de 2024, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando Nº 4.572/2024 da Secretaria Municipal de Transportes e Obras 
Públicas e jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda As demais cláusulas permanecem inalteradas.   Palotina, 20 de setembro de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE ALTERAÇÃO DE MARCA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1278/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO 
DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e 
domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.706.251/0001-98, 
Inscrição Estadual nº 10176046-40, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 10 02 223.204-6, com sede à Rua João Amaral de Almeida, nº 100, Cidade 
Industrial, Fone: (41) 3165-7900, e-mail: licitacao@promefarma.com.br/ empenhos3@promefarma.com.br, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
CEP: 81.170-520, representada neste ato pelo Sr. JEFERSON CAMPOS MASTALER, gerente de licitações, portador da cédula de identidade RG nº 
8.882.893-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 037.193.609-89, residente e domiciliado na Rua Angelo Tozim, nº 1399, Bairro Campo de Santana, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, inciso II, alínea b e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 182/2023, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM UTILIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica alterada a marca do Item nº 154 da Ata de Registro de Preços nº 1278/2023, conforme 
protocolo n° 6.464/2024 da contratada, parecer técnico e parecer jurídico anexos ao processo. 
Item Especificação Marca de: Marca para: 
154 MORFINA 10MG/ML, AMPOLA DE 1 ML UNIÃO DOLO MOFF DIMORF 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 20 de setembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
   
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 672/2024 DO PREGÃO N.º 135/2023. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E A 
DETENTORA: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 03.652.030/0003-32 NO VALOR DE R$7.103,04 . OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À POPULAÇÃO 
ATENDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO 
SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 08/10/2024, 
A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 20 DE SETEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 670/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 100/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E 
A DETENTORA: UNISUL ASSESSORIA MEDICA LTDA CNPJ Nº 31.532.873/0001-79 NO VALOR DE R$ 697.515,00.OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E DE EXAMES ESPECIALIZADOS, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 20/02/2025, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. 
PALOTINA, 20 DE SETEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 669/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 099/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E 
A DETENTORA: TIAGO LUCIETTO KRIELOW ME CNPJ Nº 26.832.934/0001-83 NO VALOR DE R$ 1.073.167,92. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, 
ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA 
INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE 
PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE . VIGÊNCIA: ESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 10 DE MAIO DE 2025, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 20 DE SETEMBRO DE 2024. A 
ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 668/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 098/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E 
A DETENTORA: ANA COMIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ Nº 54.171.526/0001-63 NO VALOR DE R$ 1.284.210,00. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, 
ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA 
INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE 
PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE . VIGÊNCIA: ESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 10 DE MAIO DE 2025, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 20 DE SETEMBRO DE 2024. A 
ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 

CONTRATO Nº. 665/2024 – PREGÃO Nº 146/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: 
MAICON MOCELLIN & CIA LTDA - CNPJ: 06.019.689/0001-82.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONFECÇÃO DE 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS, IMPRESSOS PARA DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, PREMIAÇÕES ARTÍSTICAS, PREMIAÇÕES CIENTÍFICAS, PREMIAÇÕES DESPORTIVAS E OUTRAS 
PREMIAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 
33.522,08 (TRINTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE 06 (SEIS) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, 
DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE 
ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 18 de 
Setembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA - COMPRA DIRETA Nº. 079/2024 - FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, 
INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR NÃO ULTRAPASSA OS LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 2º DA LEI 
14.133/2021, DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 17/03/2023. TORNA-SE PÚBLICO QUE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS, 
REALIZARÁ CONTRATAÇÃO DIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, COM BASE NO DECRETO Nº 
10.731/2022 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO MULT DROGAS 7, PARA 
USO NO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 2.340,00 (DOIS MIL 
TREZENTOS E QUARENTA REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.010.10.302.0009.2030 – MAN. DAS ATIV. HOSP. 
MUN. QUINTO ABRÃO DELAZERI NAT. DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 
1.500.1002.000 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 15%) CNAE: 46.45-1-01 PALOTINA, 20 DE SETEMBRO 
DE 2024. SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 77/2024. MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE CAIXAS TERMICAS DE 12L EPS E 45L PU E 
TERMOHIGROMETRO DIGITAL HTC2, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: VALOR DE ABERTURA R$ 11.612,40 (ONZE 
MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou 
no portal da transparência) ou solicitação via e-mail: dispensa@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até as 23h59min do dia 26/09/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 09h00min do dia 27/09/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 27/09/2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, 
realizará licitação na modalidade Dispensa Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7838, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. 
Palotina, 17 de Setembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023 - ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da 
documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 005/2023, cujo objeto é CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE SEJAM PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE 
FARMACÊUTICO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI. Aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2024, às 10h00min (dez horas), reuniram-
se o agente de contratação e os membros da Equipe de Apoio, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento do envelope contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento do profissional. Conforme Edital do 
Chamamento Público nº 005/2023, e seus anexos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Compras, Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, 
abriu o envelope contendo os Documentos de Habilitação e a proposta de preços, que após análise foi declarada apta para credenciamento. Ficando 
assim credenciada para o item 2 – 87653 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO 
SOCORRO, ENFERMARIAS E UTI a pessoa física: 01 - Sra. JAQUELINE ANJOS DA SILVA portadora do CPF nº 456.266.XXX-37 – 
Protocolo 5.864/2024 – dia 06/08/2024. Durante a análise da documentação verificou-se que a Sra. Viviane Gabriela de Almeida não encontra-se no 
quadro de servidores do município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 005/2023 ESTÁ DISPONIVEL E 
ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via email 
licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 05/2023 é até o dia 30/03/2025, sendo 
que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 30/03/2025 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o 
dia 25/03/2025, conforme termo de Prorrogação publicado em diário oficial “Jornal do Oeste” nos dias 17 e 18 de Fevereiro de 2024, pág. 10 , 
Edição 11.184.  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 671/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 101/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64 E 
A DETENTORA: OBATA & ROTTA CLÍNICA MEDICA LTDA CNPJ Nº 30.904.639/0001-62 NO VALOR DE R$ 1.073.167,92. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, 
ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA 
INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE 
PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 10 DE MAIO DE 2025, A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 20 DE SETEMBRO DE 2024. A 
ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 018/2024 do Procedimento Administrativo n° 107/2024.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação da empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 17.922.286/0001-65, por meio de processo de Inexigibilidade, para loca-
ção de sistema/software que realiza orçamentação eletrônica de peças destinadas a 
manutenção e recuperação de veículos, máquinas pesadas, tratores e implementos 
agrícolas pertencentes a frota do Município.
VALOR TOTAL:  O valor para a contratação é  de R$23.244,24 (vinte e três mil, du-
zentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 018/2024.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 20 de setembro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº 002, de 20 de setembro de 2024, CONVOCAR a candida-
ta MARIANE KRAUSE aprovada em Concurso Público nº 001/2023 
para que compareça na Secretaria da Câmara Municipal, na Avenida 
Willy Barth, 2889, para preenchimento de vaga de Advogado, confor-
me previsto no Edital, no período de 23 de setembro a 02 de outubro 
de 2024.

Pato Bragado, 20 de setembro de 2024.

 Edital na integra no Diário do Município: www.patobragado.pr.gov.br

JONATAN FERNANDES
PRESIDENTE

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 

PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2022 
OBJETO: Construção da Escola Municipal Idalina Vianna Guzzoni, no Bairro Boa 
Vista. 
ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 118/2023, firmado em 05/05/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: E.M. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 20.381.900/0001-33 
RESPONSÁVEL: Adilton Schlosser 
PRAZO: Execução: 12/12/2024 e Vigência: 11/01/2025 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II, da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 03 (três) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 16/09/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Adilton Schlosser. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p66eda9bbce301 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO: 006/2023             -                          DATA: 19/10/2023 
TERMO ADITIVO: 001              -     DATA: 17/09/2024 
PROCESSO Nº 014/2023 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND  
  INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 
ALTERAÇÃO:  
Em razão da alteração do contrato social da contratada, datada de 28 de dezembro de 2023, sob registro 
nº 12.314/24-9 na JUCESP em 05 de janeiro de 2024, fica alterada no presente contrato a razão social 
da contratada INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMATICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA para INSTAR TECNOLOGIA LTDA. 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato, por 12 (doze) meses a contar de 25/10/2024, com base na 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO E CRITÉRIO DE REAJUSTE, e em conformidade 
com o disposto no art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
Reajustar o valor do item 2 do contrato pelo índice IPCA acumulado dos 12 meses de 4,24%, sendo o 
valor unitário mensal de R$ 163,33 (cento e sessenta e três reais e trinta e três centavos) atualizado para 
R$ 170,25 (cento e setenta reais e vinte cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.043,00 (dois 
mil e quarenta e três reais) para o período de 12 meses. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor global do contrato passa de R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais) 
para R$ 4.023,00 (quatro mil e vinte três reais). 
Assinaturas: FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO - PRES. C. M. DE ASSIS CHATEAUBRIAND 

JOÃO PAULO BENECIUTI – INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA 

 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - COMPLEMENTAR 01 
LICITAÇÃO Nº 020/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FLUIDOS E ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 54, § 2º, DA LEI Nº 14.133/21, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO 
DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
A.J.ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTROS LTDA - EPP, CNPJ Nº 

13.553.143/0001-72 002 R$ 46.200,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO O PRESENTE ITEM.                                                                 
MISSAL - PR, 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A TROCA DE LÂMPADAS, 

RELES E REATORES, INSTALAÇÃO DE BRAÇOS, HORAS DE ELETRICISTA E DE CESTO AÉREO, 
PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
ROSIMAR MOHR – AGUIA II - ME 10.594.605/0001-01 485 R$ 17.100,00 

DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
                       REDES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
                       MATERIAL DE CONSUMO 
                       03540 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL 
                       03550 E 00507 – COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, CF  
DATA             27 DE AGOSTO DE 2024 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preços, tipo menor preço por item, com o 
seguinte objeto: futuras aquisições de material permanente, para suprir as necessidades do 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializada 
de Assistência Social – CREAS, Secretaria de Assistência Social- SMAS, Casa lar Nossa 
Senhora de Fátima, Centro Comunitário Alcebíades dos Santos e Conselho Tutelar. 
Valor máximo R$ 129.467,66 (cento e vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e sete reais 
sessenta e seis centavos). 
Data da sessão: 04 de outubro de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 23 de setembro de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  

    Município de Palotina 
                                  Rua Aldir Pedron, 898 – Centro – CEP 85.950-000 – Paraná 
                                        CNPJ: 76.208.487/0001-64                                                                                                                      

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), considerando a 
Agenda de Obrigações listada no Anexo  da Instrução Normativa nº 183/2023 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, 

torna público que, no dia 26 de Setembro de 2024  às 09:00 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal de Palotina, comparecerá perante a Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização do Legislativo Municipal para, em audiência pública, 
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2024. 

Informamos que será franqueada a entrada e participação do público nesta 
Audiência. Os questionamentos sobre a matéria apresentada poderão ser dirigidos no 
seguinte site: (https://www.palotina.pr.gov.br/protocolo/) e através do email 
camarapalotina@gmail.com. 

 Gabinete do Prefeito, em 20 de Setembro de 2024. 

        
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 

Prefeito Municipal 
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Portaria  nº 434/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado 
Final do Teste Seletivo regido pelo Edital 51/2024 e lei  6.734/2024, Homologado pelo Edital 73/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de Saúde, 
RESOLVE: Art. 1º - Contratar, pelo  prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo 
relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.734/2024 e 
artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. 
Edital de convocação nº 88/2024. 

Nome CPF Emprego Classif Início funções 

ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA 047.406.769-66 Enfermeira - PSS 06 23/09/2024 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 20 de setembro de 2024. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EDITAL Nº 91/2024  CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no 
Concurso Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito 
Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 
2023 -  modalidade Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 20 de abril de 2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada, para exame de saúde Admissional e apresentação de 
documentos.  

INSC NOME CPF CARGO Clas 

160524 ADRIANA MITROS SIQUEIRA 032.589.679-89 ENFERMEIRO PSF 02 
Art. 2º - A candidata fica convocada a comparecer no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até 30 de setembro de 2024.  Parágrafo 
único – Após aprovação na perícia médica deverá comparecer na Coordenação de Recursos Humanos para apresentação dos seguintes documentos até a data de 03 de 
outubro de 2024: a) Fotocópia do CPF e RG; b) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 
anos; d) 1 fotografias 3x4; e) Cartão do Pis/PASEP e CTPS (carteira de trabalho e previdência social); f) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do 
Fórum); g) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); h) Comprovante de última votação; i) *Declaração de que nunca foi demitida do serviço público 
(emitido no Departamento de RH); j) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); k) Documentos que 
comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; l)  Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; m) comprovante de 
residência. Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde dentro do prazo estipulado ou a falta de apresentação de qualquer documento 
exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso. Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de 
sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 20 de setembro de 2024. 

 

 
                                                                                          

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.246/2024 ESTABELECE PROCEDIMENTO, PARA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ SIMPLIFICADO DE CONSTRUÇÃO PARA 
RESIDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo, Art. 12, VI, 
a) e 88, VI e XXVIII da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 162/2019, de 13 de Agosto de 2019 e suas alterações, que dispõe sobre o Uso 
de Solo no Município de Palotina; Lei Municipal nº 163/2019, de 14 de Agosto de 2019 e suas alterações, que dispõe sobre o Código de Obras do Município de Palotina e 
dá outras providências; Lei Complementar Municipal nº 157/2019, de 07 de Maio de 2019 e suas alterações, que altera o Plano Diretor de Palotina, estabelecem diretrizes 
para o desenvolvimento da cidade e das sedes dos demais distritos administrativos e, dá outras providências relativas ao planejamento e à gestão do território do Município, 
nos termos da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade; Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre a organização, 
regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no Estado do Paraná; ABNT NBR nº 9.050/2020, que dispõe sobre a acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro; Decreto Federal nº 5.296, de 02 
de dezembro de 2004; Resolução do CONFEA Nº 425, de 18 de dezembro 1998, e a Resolução do CAU/BR nº 9, de 16 de janeiro de 2012 e; CONSIDERANDO a 
necessidade de facilitar e desburocratizar o procedimento de licenciamento de Alvará de Construção, gerando mais agilidade para sua aprovação e economia dos 
procedimentos administrativos, e conseqüentemente valorizando os profissionais de engenharia e arquitetura. DECRETA Art. 1° A tramitação do processo simplificado 
para aprovação de projetos de construção, de edificações de residências específicas, poderá ser feita de forma declaratória, conforme indicado no Art. 12, VI a) e 88, VI e 
XXVIII da Lei Orgânica Municipal. Art. 2° Fica instituído o processo simplificado para licenciamento de obras de edificações, que se enquadrem nos seguintes 
parâmetros:  

I - Residenciais unifamiliares;  
II - Residenciais multifamiliares com no máximo duas unidades habitacionais; 
III – Edificações com no máximo 300,00m² (trezentos metros  quadrados) de área total construída; 
IV - Edificações com o máximo de 02 (dois) pavimentos; 
V - O lote pertencente a loteamento estar inserido no Perímetro Urbano. 

Art. 3° Todas as obras que não se enquadram nos moldes determinados pelo processo simplificado, deverão, obrigatoriamente, obter licenciamento conforme código de 
obras vigente. Art. 4° A abertura de processo que se enquadre nos termos deste decreto será feita de forma similar à aprovação convencional, inclusive a apresentação de 
consulta prévia e documentos comprobatórios de propriedade do imóvel. Art. 5° O(s) responsável (eis) técnico(s) deverá (ão) apresentar, no processo, o(s) documento(s) de 
responsabilidade técnica referente à obra, de acordo com as normas do respectivo Conselho de Classe: ART – Anotação de Responsabilidade Técnica emitido pelo CREA, 
RRT – Registro de Responsabilidade Técnica emitido pelo CAU ou TRT – Termo de Responsabilidade Técnica emitido pelo CFT. Art. 6° Deverá (ão) apresentar, projeto 
simplificado arquitetônico contendo somente, planta de localização de todos os pavimentos, planta de situação e corte esquemático, conforme modelo no Anexo I. Art. 7° 
O licenciamento das obras que se enquadrem no sistema simplificado será precedido de análise técnica dos índices urbanísticos pelo Departamento de Aprovação de 
Projetos. Art. 8° Os projetos apresentados deverão possuir assinatura física dos profissionais responsáveis técnicos pela elaboração do projeto e pela execução da obra, e 
autenticação do projeto pelo proprietário e/ou requerente. Art. 9° O profissional indicado como responsável técnico pelo projeto fica habilitado como procurador do 
proprietário e/ou requerente durante toda tramitação processual do licenciamento, inclusive auditoria, tendo responsabilidade solidária com o proprietário ou possuidor para 
receber notificações em seu nome. Art. 10 O profissional deverá ter inscrição no cadastro/inscrição municipal, junto ao sistema de licenciamento, sendo necessário, 
providenciar sua atualização junto ao sistema, sempre que houver alteração nas informações. Art. 11 Deverá ser apresentada o Termo de Responsabilidade, conforme 
modelo no Anexo II, tratando-se do conjunto de informações prestadas pelo profissional técnico, inscrito no cadastro/inscrição municipal, pelo qual o responsável técnico 
pelo projeto arquitetônico, pela execução e o proprietário reassegura sua adequação à legislação urbanística do município dentro do processo simplificado. Art. 12 
Anexadas todas as informações e documentos solicitados pelo sistema simplificado de licenciamento, o processo será encaminhado para a emissão de guia para pagamento 
da Taxa de Licenciamento de Obra. Art. 13 O licenciamento para obras concedido no processo simplificado terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, findo este prazo 
deverá ser solicitada renovação do Alvará para Construção simplificado. Art. 14 Os analistas de projeto, lotados no departamento de analise e aprovação de projetos, 
realizarão auditoria nos processos de licenciamento de obras e renovação de Alvará, abrangidos pelo processo simplificado a fim de verificar a legalidade da documentação 
enviada e o atendimento à legislação e normas vigentes. Art. 15 Para a solicitação de emissão do Habite-se, o requerente deverá apresentar o projeto completo, incluindo 
todos os projetos complementares necessários à execução da obra. Parágrafo Único. Os projetos complementares a serem apresentados incluirão: Projeto 
Arquitetônico: Descrição detalhada da edificação, incluindo plantas, cortes, elevações e detalhamentos construtivos. Projeto de Engenharia de Estruturas: Cálculos e 
especificações técnicas relativas à estrutura da edificação. Projeto de Instalações Elétricas:  Especificações técnicas das instalações. Projeto de Instalações Hidráulicas e 
Sanitárias: Especificações técnicas das instalações. Projeto de Segurança Contra Incêndio: Especificações técnicas dos sistemas de segurança contra incêndio. Projeto 
de águas pluviais: Especificações técnicas das instalações. Projeto de Instalação de Gás: Especificações técnicas das instalações. Memorial descritivo da obra. 
Parágrafo Único. Os projetos arquitetônicos devem ser entregues em 01(uma) via impressa e os projetos complementares em meio digital (CD ou PEN DRIVE). Art. 16 
Os projetos devem estar devidamente assinados e autenticados pelos profissionais responsáveis, conforme as normas vigentes. Art. 17 A falta de apresentação de qualquer 
dos projetos complementares poderá resultar na não emissão do Habite-se. Art. 18 O departamento de fiscalização de obras poderá solicitar esclarecimentos adicionais ou 
complementações dos projetos, caso julgue necessário. Art. 19 Identificada à desconformidade na execução do projeto em relação à legislação e normas vigentes poderá 
ocorrer o imediato embargo da obra, autuação, e suspensão do alvará concedido ressalvado a possibilidade de adequação do projeto e da edificação às leis e normas vigentes 
quando possível. Parágrafo Único. Quando da identificação da desconformidade na execução, será dado o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para adequações 
necessárias e nova verificação. Após a terceira auditoria e permanecendo as irregularidades, o alvará simplificado será cancelado, declarando o proprietário responsável por 
todas as despesas necessárias para a adequação/regularização do imóvel. Art. 20 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de 
Carli, em 20 de setembro de 2024.  O DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA 
E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.247 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 
11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
02003.0412300022.009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............  R$       35.000,00 
Fonte: 1.753.0000.000 (1510) - Taxa Exercício Poder de Polícia 

   
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

                           02004.1133300052.015 MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............  R$       40.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............  R$       20.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................  R$       10.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores  
  
                           02004.2312200052.007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$          5.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

   
3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$          2.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
 

   
                                                         02005 SECRETARIA MUNIC. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
                             02005.2012200042.006 MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
                                          3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$        5.000,00 
                                                         Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

  
                             02005.2678200171.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............  R$        55.000,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

  
  
  

02008 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
                          02008.0618200112.063 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............  R$       20.000,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

 

   
02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                           02014.0824300102.090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$         25.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$        25.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
   

 
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                           02010.1030200092.030 MAN. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A DELAZERI 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$        70.000,00 

Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios Anteriores 
 

 TOTAL........................................................................   R$       312.000,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, 
Inciso I e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme 
demonstrado a seguir:    

 
I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 

 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$       77.000,00 
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios 

Anteriores 
R$       70.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$     147.000,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
    

0200 PODER EXECUTIVO  
02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

02003.0412300022.009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............  R$       35.000,00 

Fonte: 1.753.0000.000 (1510) - Taxa Exercício Poder de Polícia 
  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
                           02004.2312200052.007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............   R$        5.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

  
  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
                           02004.1133300052.015 MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR 

3.3.90.08.00.00 Outros Benef. Assistenciais do Servidor e do Militar..... R$          1.500,00 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.................................................... R$          5.500,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção.............................. R$          4.500,00 
3.3.90.34.00.00 Outras Desp. de Pessoal decor. de Contratos de Terceir. R$          2.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$          7.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$          4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$        15.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 

   
                                                        02005 SECRETARIA MUNIC. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
                            02005.2012200042.006 MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

  
  
                                         3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............           R$       5.000,00 
                                                        Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

   
02005.2678200171.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..........................................................                  R$       55.000,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

   
 

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                           02014.0824300102.090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............                   R$        25.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

 TOTAL GERAL.........................................................                        R$      312.000,00 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 

6.592 de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 
22 de novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 20 de setembro de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 40/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a recomposição de Comissão Temática do 
CMDCA. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e as Leis Municipais Nº 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando o Decreto 
Municipal Nº 10.030/2024, que “Nomeia os Membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Gestão 2024/2026, conforme Lei Municipal Nº 5.066/2019”; Considerando a Resolução Normativa Nº 
03/2024 – CMDCA, de 22/02/2024, que recompõem as Comissões Temáticas do CMDCA; Considerando Decreto 
Municipal Nº 11.224/2024, de 28/08/2024, que substitui representante do Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná 
– CIEE/PR no mandato em curso do CMDCA; e Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA em reunião 
ordinária realizada no dia 18 de Setembro de 2024. RESOLVE: Art. 1º - Recompor a Comissão de Acompanhamento das 
Ações do Conselho Tutelar, ficando assim composta: a) Nyelen Cintia Delani Potrick – Coordenadora; b) Edilaine Conte 
de Lima; c) Cristina Gonçalves Garcia; e d) Juliana Cristina Marques Morilha. Art. 2º - Os casos não previstos nesta 
Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Resolução Normativa Nº 20/2024 – CMDCA, de 25 e 26/05/2024. Palotina, 18 de Setembro de 
2024. JULIO CESAR ROSSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 39/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da renovação do Registro da Geração de 
Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional – GERAR, no CMDCA do Município de Palotina. O Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 
8.069/90 e a Lei Municipal Nº 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando o disposto na alínea “a” do Art. 28 da Lei Municipal Nº 
5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023, que cabe ao CMDCA efetuar “o registro das organizações da sociedade 
civil sediadas em sua base territorial que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias [...]”; 
Considerando a Resolução Normativa Nº 10/2016 – CMDCA, que “Dispõe sobre a regulamentação de registro e renovação de 
registro de Entidades não Governamentais e Inscrição de Serviços e Programas Governamentais que atendem e defendem os 
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Palotina/PR no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA”. Considerando a documentação da Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional – 
GERAR, a qual requer renovação do registro da OSC junto ao CMDCA de Palotina; Considerando o Parecer Nº 03/2024 da 
Comissão de Análise de Documentos e Projetos, que se manifesta favorável à renovação do registro da Geração de Emprego, 
Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional – GERAR; e Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião 
Ordinária realizada no dia 18 de Setembro de 2024. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a renovação de registro da Geração de 
Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional – GERAR CNPJ 05.653.393/0034-14 no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Palotina, tendo o registro validade de 04 (quatro) anos, cabendo ao 
CMDCA reavaliar o cabimento de sua renovação após esse período. Parágrafo Único – A GERAR Palotina desenvolve o 
programa de aprendizagem, ora denominado APRENDIZ GERAR, ao qual consiste em recrutar, contratar e ofertar o curso teórico 
de aprendizagem profissional, bem como acompanhar o aprendiz durante seu contrato de aprendizagem pela perspectiva 
pedagógico, social e psicológica através de atendimento, acompanhamento e encaminhamentos realizados por equipe técnica 
qualificada. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 18 de Setembro de 2024. 
JULIO CESAR ROSSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 38/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do Registro definitivo da Associação 
Amigos dos Autistas de Palotina e Região – AUPAR, no CMDCA do Município de Palotina. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei 
Municipal Nº 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando o disposto na alínea “b” do Art. 28 da Lei Municipal Nº 5.066/2019, 
alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023, que cabe ao CMDCA efetuar “o registro das organizações da sociedade civil sediadas 
em sua base territorial que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias [...]”; Considerando a 
Resolução Normativa Nº 10/2016 – CMDCA, que “Dispõe sobre a regulamentação de registro e renovação de registro de 
Entidades não Governamentais e Inscrição de Serviços e Programas Governamentais que atendem e defendem os Direitos da 
Criança e do Adolescente no Município de Palotina/PR no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA”. Considerando a documentação da Associação Amigos dos Autistas de Palotina e Região – AUPAR, enviada pela 
Presidente, a qual requer registro definitivo da OSC junto ao CMDCA de Palotina; Considerando o Parecer Nº 02/2024 da 
Comissão de Análise de Documentos e Projetos, que se manifesta favorável ao registro definitivo da Associação Amigos dos 
Autistas de Palotina e Região – AUPAR; e Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada 
no dia 18 de Setembro de 2024. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar o registro definitivo da Associação Amigos dos Autistas de 
Palotina e Região – AUPAR - CNPJ Nº 46.902.517/0001-77 no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Palotina, tendo o registro validade de 04 (quatro) anos, cabendo ao CMDCA reavaliar o cabimento de sua 
renovação após esse período. Parágrafo Único – A Associação Amigos dos Autistas de Palotina e Região – AUPAR tem por 
finalidade defender os interesses e direitos das pessoas com transtornos do espectro autista; promover, apoiar e incentivar a 
realização de projetos de divulgação e esclarecimento à população; apoiar o desenvolvimento de programas de amparo, ajuda, 
adaptação, habilitação e integração social, dentre outras ações específicas aos usuários. Art. 2º - Os casos não previstos nesta 
Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 18 de Setembro de 2024. JULIO CESAR ROSSETTO, 
Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 37/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da utilização de saldo remanescente do 
Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com 
deficiência. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Federal Nº 8.069/90, e as Leis Municipais Nº. 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; Considerando a Resolução Normativa 
Nº 05/2023 – CMDCA, que “Aprova adesão ao Cofinanciamento Estadual que se refere à Deliberação Nº 80/2022 do 
CEDCA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com deficiência”; Considerando a 
utilização do recurso conforme previsto na Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR – aquisição de 01 kit de brinquedo acessível, 
composto por um carrossel gira-gira, uma gangorra e um balanço, havendo ainda saldo remanescente no valor de R$ 9.705,49 
(nove mil setecentos e cinco reais e quarenta e nove centavos); Considerando o §1º, do Art. 15 a Deliberação Nº 80/2022 – “Se, 
ao finalizar a licitação para compra do kit, o valor for inferior ao valor repassado, o município deverá devolver ao poder público 
o valor restante”; Considerando os contatos realizados pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social à 
IARA/Toledo, Gestão de Fundos Estadual, bem como ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CEDCA/PR; Considerando a Deliberação Nº 57/2024 – CEDCA/PR, que aprova a utilização do saldo remanescente a todos os 
municípios elegíveis para aquisição de um ou dois brinquedos acessíveis que deverão ser colocados no próprio parque já instalado 
no município, ou para aquisição de um novo parque que deverá ser instalado em outra localidade a ser definido pelo município; e 
Considerando a Deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 18 de Setembro de 2024. 
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a utilização do saldo remanescente do Cofinanciamento Estadual – Implantação do Projeto 
Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com deficiência – Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR, na aquisição de 
brinquedos acessíveis. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 18 de 
Setembro de 2024. JULIO CESAR ROSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 36/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do repasse Fundo 
a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados – Deliberação 
Nº 95/2017 – CEDCA/PR – 1º Semestre de 2024.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei Municipal Nº. 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; 
Considerando a Resolução Normativa 04/2024, de 15/03/2018, que “Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o 
Cofinanciamento Estadual para a modalidade AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida 
Socioeducativa, por parte do CEDCA/PR com recursos do FIA/PR”; Considerando a abertura do Sistema Fundo a Fundo – SIFF, 
para Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados, 
referente ao 1º Semestre 2024, estabelecendo o prazo de 30/09/2024 para ser preenchido e finalizado; Considerando a 
apresentação da Prestação de Contas referente ao repasse AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados – 
Deliberação Nº 95/2017 – CEDCA/PR, realizada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; Considerando a 
“Justificativa e Plano de Providências do Órgão Gestor para saldo superior à 50%” – 1º Semestre de 2024, apresentado ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no qual a Gestão justifica o saldo em conta superior a 50% 
(cinquenta por cento), do recurso do Cofinanciamento Estadual/FIA/PR – AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes 
Internados, tendo em vista “o baixo numero de famílias atendidas desde o recebimento do recurso, já que elas só são acionadas e 
atendidas à medida que seus filhos adolescentes cometam atos infracionais e a eles é aplicada, pela autoridade judiciária, Medida 
Socioeducativa de Internação (privativa de liberdade), que é executada em CENSE – Centro de Socioeducação. No período desta 
Prestação de Contas foram aplicadas 04 medidas de internação, contudo, dois adolescentes saíram do CENSE, não havendo 
aplicação de outras medidas que os vinculassem ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. Em outro 
caso, a família da adolescente a qual foi aplicada medida necessita atualizar as informações junto ao Cadastro Único, contudo, 
mesmo com os contatos realizados pela equipe de referência do equipamento público, a família não compareceu para atualização 
do mesmo. A importância da atualização das informações se dá, pois o Município deve alimentar o sistema do Programa Estadual 
“Nossa Gente Paraná”, que é vinculado ao Cadastro Único. Ressalta-se ainda as dificuldades na utilização do sistema do 
Programa Nossa Gente Paraná, que neste momento está apresentando inconsistências, não permitindo a inserção das famílias na 
plataforma, impossibilitando a inserção de famílias, o que é condição para utilização dos recursos da referida Deliberação.” 
como providências “a Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social, assim que for possível a utilização da plataforma do 
Programa Nossa Gente Paraná, no que se refere à inserção das famílias atendidas, pretende-se utilizar o recurso na aquisição de 
equipamentos, contratação de empresa para qualificação profissional para as equipes de referência que realizam atendimento ao 
público alvo”; e Considerando a Deliberação do Plenário do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 18 de Setembro de 
2024. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar com Ressalvas a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – AFAI – Atenção às 
Famílias dos Adolescentes Internados – Deliberação Nº 95/2017 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2024, tendo em 
vista o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento). Art. 2º - Aprovar a justificativa da Gestão Municipal, tendo em 
vista o saldo em conta superior a 50% (cinquenta por cento) do recurso do Cofinanciamento Estadual AFAI – Atenção às 
Famílias dos Adolescentes Internados – Deliberação Nº 95/2017 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2024. Art. 3º - Os 
casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 4º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 18 de Setembro de 2024. JULIO CESAR 
ROSSETTO, Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
 RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 35/2024. SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação com ressalvas da Prestação de Contas do 
repasse Fundo a Fundo do Cofinanciamento Estadual – FIA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças 
e Adolescentes com deficiência – 1º Semestre 2024. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90, e as Leis Municipais Nº. 5.066/2019 e Nº 6.392/2023; 
Considerando a Resolução Normativa Nº 05/2023 – CMDCA, que “Aprova adesão ao Cofinanciamento Estadual que se refere à 
Deliberação Nº 80/2022 do CEDCA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com 
deficiência”; Considerando a abertura do Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 
– FIA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com deficiência, referente ao 1º Semestre de 
2024, estabelecendo o prazo de 30/09/2024 para ser preenchido e finalizado; Considerando a apresentação da Prestação de Contas 
referente ao repasse Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com deficiência – Deliberação 
Nº 80/2022 – CEDCA/PR, realizada pela Gestão da Secretaria Municipal da Assistência Social; Considerando a “Justificativa e 
Plano de Providências do Órgão Gestor para saldo superior à 30%”, apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no qual a Gestão justifica o saldo em conta superior a 30% (trinta por cento), do recurso do 
Cofinanciamento Estadual/FIA/PR – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes com deficiência, 
tendo em vista “o recurso foi utilizado na aquisição do parque acessível conforme Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR, contudo 
o valor da licitação foi inferior ao valor repassado pelo Governo Estadual, restando um saldo na conta no valor de R$ 9.579,51 
(nove mil quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta e um centavos)”, como providências informa que “esta Gestão solicitou 
autorização do Governo Estadual para utilização do saldo remanescente na aquisição de mais brinquedos acessíveis, e aguarda 
retorno para que, em caso positivo, possa dar continuidade na execução do recurso.”; e Considerando a Deliberação do Plenário 
do CMDCA em Reunião Ordinária realizada no dia 18 de Setembro de 2024. RESOLVE: Art. 1º - Aprovar com Ressalvas a 
Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual – Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e Adolescentes 
com deficiência – Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2024, tendo em vista o saldo em conta 
superior a 30% (trinta por cento). Art. 2º - Aprovar a justificativa da Gestão Municipal, tendo em vista o saldo em conta superior 
a 30% (trinta por cento) do recurso do Cofinanciamento Estadual Implantação do Projeto Parque Acessível para Crianças e 
Adolescentes com deficiência – Deliberação Nº 80/2022 – CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2024. Art. 3º - Os casos não 
previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA. Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 18 de Setembro de 2024. JULIO CESAR ROSETTO, 
Presidente do CMDCA, Gestão 2024/2025 
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